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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. ROGÉRIO PENINHA MENDONÇA)

Dispõe  sobre  a  prorrogação,  por  até
doze meses, do pagamento das prestações
das  operações  de  crédito  contratadas  no
âmbito  do Pronampe, instituído pela Lei  nº
13.999, de 18 de maio de 2020.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  dispõe  sobre  a  prorrogação,  por  até  doze

meses, do pagamento das prestações das operações de crédito contratadas no

âmbito  do  Programa Nacional  de  Apoio  às  Microempresas  e  Empresas  de

Pequeno Porte - Pronampe, instituído pela Lei nº 13.999, de 18 de maio de

2020.

Art.  2º  Fica  autorizada  a  prorrogação,  por  até  doze  meses,

mediante solicitação dos beneficiários do Pronampe, das prestações vencidas

e vincendas das operações de crédito concedidas nos termos dos arts. 3º e 3º-

A da Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, 

§ 1º Na hipótese de ser pactuada a prorrogação das parcelas

de que trata o caput deste artigo, o prazo das operações será prorrogado por

igual período, e serão mantidas as taxas de juros pactuadas para a operação,

que vigorarão inclusive durante o período de carência.

§  2º  O  prazo  de  prorrogação  será  iniciado  na  data  de

pactuação  da  prorrogação,  no  caso  de  parcelas  vencidas,  e  na  data  de

vencimento de cada parcela, no caso de parcelas vincendas.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição apresenta substancial importância para

microempreendedores  individuais,  microempresas,  empresas  de  pequeno

porte,  empresários  e  profissionais  liberais,  uma  vez  que  possibilita  a

prorrogação do vencimento das parcelas do Pronampe.

Deve-se  destacar  que  esse  exitoso  Programa  revelou  ter

importância crucial para esses empreendedores e profissionais após o impacto

da  crise  econômica  e  sanitária  decorrente  da  Covid-19,  uma  vez  que

dificilmente  disporiam  de  garantias  que  pudessem  ser  oferecidas  para  a

obtenção  de  empréstimos  ou  financiamentos  regulares  junto  ao  Sistema

Financeiro Nacional.

Todavia, a crise sanitária não apenas persiste, como se agrava

e, com ela, permanecem toda sorte de dificuldades para que esses negócios e

atividades sejam mantidos. Não obstante, as atividades por eles desenvolvidas

e os postos de trabalho por eles gerados são de importância crucial para nossa

economia e, de forma mais ampla, para toda a sociedade brasileira.

Desta  forma,  não  é  razoável  que,  em  pleno  momento  de

agravamento  da  crise  sanitária  que  nos  atinge,  deva  haver  o  início  de

pagamento das parcelas das operações de crédito contratadas no âmbito do

Pronampe.

Por  outro  lado,  os  parâmetros  básicos  para  a  contratação

dessas  linhas  foram  estipulados  por  meio  da  Lei  nº  13.999,  de  2020,  de

maneira  que,  ainda  que  exista  a  intenção  das  instituições  financeiras  em

renegociar os contratos celebrado, estão impossibilitadas de fazê-lo.

Nesse  contexto,  torna-se  essencial  a  devida  intervenção

legislativa  que  possibilite  a  interrupção  do  pagamento  das  parcelas  do

Programa.

A esse respeito,  consideramos que devam ser interrompidas

não apenas as parcelas a vencer, mas também as parcelas vencidas. Nessa

interrupção,  serão  mantidas  as  taxas  de  juros  originalmente  pactuadas,  ou *C
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seja,  no  máximo  Selic  +  1,25%  ao  ano  para  as  linhas  destinadas  a

microempresas e empresas de pequeno porte, e no máximo Selic + 5,0% ao

ano para aquelas direcionadas a profissionais liberais.

É  importante  observar  que  o  conceito  de  microempresa  e

empresa de pequeno porte ao qual as linhas do Pronampe são direcionadas é

bastante amplo, abrangendo a sociedade empresária, a sociedade simples, a

empresa individual de responsabilidade limitada e o empresário – aí incluído,

em regra,  o  microempreendedor individual  – a que se refere o art.  966 do

Código  Civil,  devidamente  registrado,  desde  que  observados  os  limites  de

renda bruta especificados na Lei Complementar nº 123, de 2006.1

Assim, em face da importância da proposição para um amplo

rol de empreendedores e profissionais, e em face da urgência em viabilizar a

interrupção  de  pagamento  das  parcelas  do  Pronampe  em  um  período  de

agravamento da crise sanitária que ora atravessamos, solicitamos o apoio dos

nobres pares para a sua célere aprovação.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado ROGÉRIO PENINHA MENDONÇA

2021-3082

1  Há que se observar que, nos termos do § 1º do art. 18-A da mesma Lei Complementar, considera-se
Microempreendedor Individual (MEI) o mesmo empresário individual que se enquadre na definição do
art.  966 do Código Civil,  bem como o empreendedor  que exerça as atividades de industrialização,
comercialização e prestação de serviços no âmbito rural (os quais, em regra, atendem os mencionados
requisitos do Código), e que observe os limites especificados de renda bruta especificados pela Lei
Complementar  nº  123,  de  2006.  Desta  forma,  em  regra  os  microempreendedores  individuais
devidamente  registrados  são  também  abrangidos  na  definição  de  microempresa,  podendo  assim
acessar as linhas do Pronampe, conforme, inclusive, previsto pela Caixa Econômica Federal, conforme
pode  ser  observado  em  apresentação  disponível  em:
<https://agenciabrasil.ebc.com.br/economia/noticia/2020-06/caixa-explica-linha-de-credito-para-micro-e-
pequenos-empresarios> ou em <https://youtu.be/DemJ1eU1-WI>. Acessos em abr.2021.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 13.999, DE 18 DE MAIO DE 2020 

 
Institui o Programa Nacional de Apoio às 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
(Pronampe), para o desenvolvimento e o 
fortalecimento dos pequenos negócios; e altera 
as Leis nºs 13.636, de 20 de março de 2018, 
10.735, de 11 de setembro de 2003, e 9.790, de 
23 de março de 1999. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
 

Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio às Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (Pronampe), vinculado à Secretaria Especial de Produtividade, 
Emprego e Competitividade (Sepec) do Ministério da Economia, cujo objeto é o 
desenvolvimento e o fortalecimento dos pequenos negócios.  
 

CAPÍTULO II 
DO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE (PRONAMPE) 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 3º As instituições financeiras participantes poderão formalizar operações de 

crédito no âmbito do Pronampe até 3 (três) meses após a entrada em vigor desta Lei, 
prorrogáveis pela Sepec, observados os seguintes parâmetros: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 14.115, de 29/12/2020)  

I - taxa de juros anual máxima igual à taxa do Sistema Especial de Liquidação e 
de Custódia (Selic), acrescida de 1,25% (um inteiro e vinte e cinco centésimos por cento) 
sobre o valor concedido;  

II - prazo de 36 (trinta e seis) meses para o pagamento; e  
III - (VETADO).  
§ 1º Para efeito de controle dos limites a que se refere o § 1º do art. 2º desta Lei, o 

Banco do Brasil S.A. disponibilizará consulta das pessoas inscritas no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ) que se beneficiaram do Pronampe, com a discriminação dos 
montantes já contratados. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 14.115, de 
29/12/2020) 

§ 2º O termo final das prorrogações de que trata o caput deste artigo não poderá 
ser posterior ao último dia útil do ano de 2020. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.115, de 
29/12/2020) 

 
CAPÍTULO II-A 

DOS PROFISSIONAIS LIBERAIS 
(Capítulo acrescido pela Lei nº 14.045, de 20/8/2020) 

 
Art. 3º-A. Os profissionais liberais, assim entendidos, para fins desta Lei, as 

pessoas físicas que exercem, por conta própria, atividade econômica com fins lucrativos, tanto 
de nível técnico quanto de nível superior, poderão contratar operações de crédito garantidas 
pelo Pronampe nas seguintes condições: 

I - taxa de juros anual máxima igual à taxa do Sistema Especial de Liquidação e 
de Custódia (Selic), acrescida de 5% (cinco por cento); 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14115-29-dezembro-2020-790958-publicacaooriginal-162051-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14115-29-dezembro-2020-790958-publicacaooriginal-162051-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14115-29-dezembro-2020-790958-publicacaooriginal-162051-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14115-29-dezembro-2020-790958-publicacaooriginal-162051-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14115-29-dezembro-2020-790958-publicacaooriginal-162051-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14115-29-dezembro-2020-790958-publicacaooriginal-162051-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14045-20-agosto-2020-790561-publicacaooriginal-161346-pl.html
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II - prazo de até 36 (trinta e seis) meses para o pagamento, dos quais até 8 (oito) 
meses poderão ser de carência com capitalização de juros; e 

III - valor da operação limitado a 50% (cinquenta por cento) do total anual do 
rendimento do trabalho sem vínculo empregatício informado na Declaração de Ajuste Anual 
referente ao ano-calendário de 2019, no limite máximo de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

Parágrafo único. Ficam excluídos das operações de crédito garantidas pelo 
Pronampe os profissionais liberais que tenham participação societária em pessoa jurídica ou 
que possuam vínculo empregatício de qualquer natureza. (Artigo acrescido pela Lei nº 
14.045, de 20/8/2020) 

 
CAPÍTULO II-B 

DA DISPENSA DE CERTIDÕES E DA RECUPERAC–ÃO DE INADIMPLÊNCIA 
(Capítulo acrescido pela Lei nº 14.045, de 20/8/2020) 

 
Art. 4º Para fins de concessão de crédito no âmbito do Pronampe, as instituições 

financeiras participantes ficam dispensadas de observar as seguintes disposições:  
I - o § 1º do art. 362 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  
II - o inciso IV do § 1º do art. 7º da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965;  
 
III - as alíneas "b" e "c" do caput do art. 27 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 

1990;  
IV - a alínea "a" do inciso I do caput do art. 47 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991;  
V - o art. 10 da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994;  
VI - o art. 1º da Lei nº 9.012, de 30 de março de 1995;  
VII - o art. 20 da Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996; e  
VIII - o art. 6º da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002.  
§ 1º Aplica-se às instituições financeiras públicas federais a dispensa prevista no 

caput deste artigo, observado o disposto na Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019.  
§ 2º Na concessão de crédito ao amparo do Pronampe, somente poderá ser exigida 

a garantia pessoal do proponente em montante igual ao empréstimo contratado, acrescido dos 
encargos, salvo nos casos de empresas constituídas e em funcionamento há menos de 1 (um) 
ano, cuja garantia pessoal poderá alcançar até 150% (cento e cinquenta por cento) do valor 
contratado, mais acréscimos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 14.042, de 19/8/2020) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 
Institui o Código Civil. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 
....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO II 
DO DIREITO DE EMPRESA 

 
TÍTULO I 

DO EMPRESÁRIO 
 

CAPÍTULO I 
DA CARACTERIZAÇÃO E DA INSCRIÇÃO 

 
Art. 966. Considera-se empresário quem exerce profissionalmente atividade 

econômica organizada para a produção ou a circulação de bens ou de serviços. 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14045-20-agosto-2020-790561-publicacaooriginal-161346-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14045-20-agosto-2020-790561-publicacaooriginal-161346-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14045-20-agosto-2020-790561-publicacaooriginal-161346-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14042-19-agosto-2020-790552-publicacaooriginal-161329-pl.html
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Parágrafo único. Não se considera empresário quem exerce profissão intelectual, 
de natureza científica, literária ou artística, ainda com o concurso de auxiliares ou 
colaboradores, salvo se o exercício da profissão constituir elemento de empresa. 

 
Art. 967. É obrigatória a inscrição do empresário no Registro Público de 

Empresas Mercantis da respectiva sede, antes do início de sua atividade. 
 
Art. 968. A inscrição do empresário far-se-á mediante requerimento que contenha: 
I - o seu nome, nacionalidade, domicílio, estado civil e, se casado, o regime de 

bens; 
II - a firma, com a respectiva assinatura autógrafa que poderá ser substituída pela 

assinatura autenticada com certificação digital ou meio equivalente que comprove a sua 
autenticidade, ressalvado o disposto no inciso I do § 1º do art. 4º da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, 
de 7/8/2014) 

III - o capital; 
IV - o objeto e a sede da empresa. 
§ 1º Com as indicações estabelecidas neste artigo, a inscrição será tomada por 

termo no livro próprio do Registro Público de Empresas Mercantis, e obedecerá a número de 
ordem contínuo para todos os empresários inscritos. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 
da Empresa de Pequeno Porte; altera 
dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 
de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 
da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 
de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 
1999.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento 

diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no 
âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
especialmente no que se refere:  

I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive 
obrigações acessórias;  

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive 
obrigações acessórias;  

III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas 
aquisições de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às 
regras de inclusão.  

IV - ao cadastro nacional único de contribuintes a que se refere o inciso IV do 
parágrafo único do art. 146, in fine, da Constituição Federal. (Inciso acrescido pela Lei 
Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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§ 1º Cabe ao Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) apreciar a necessidade 
de revisão, a partir de 1º de janeiro de 2015, dos valores expressos em moeda nesta Lei 
Complementar.  

§ 2º (VETADO)  
§ 3º Ressalvado o disposto no Capítulo IV, toda nova obrigação que atinja as 

microempresas e empresas de pequeno porte deverá apresentar, no instrumento que a 
instituiu, especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido para 
cumprimento. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º Na especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido de 
que trata o § 3º, deverá constar prazo máximo, quando forem necessários procedimentos 
adicionais, para que os órgãos fiscalizadores cumpram as medidas necessárias à emissão de 
documentos, realização de vistorias e atendimento das demandas realizadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte com o objetivo de cumprir a nova obrigação. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º Caso o órgão fiscalizador descumpra os prazos estabelecidos na especificação 
do tratamento diferenciado e favorecido, conforme o disposto no § 4º, a nova obrigação será 
inexigível até que seja realizada visita para fiscalização orientadora e seja reiniciado o prazo 
para regularização. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 6º A ausência de especificação do tratamento diferenciado, simplificado e 
favorecido ou da determinação de prazos máximos, de acordo com os §§ 3º e 4º, tornará a 
nova obrigação inexigível para as microempresas e empresas de pequeno porte. (Parágrafo 
acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 7º A inobservância do disposto nos §§ 3º a 6º resultará em atentado aos direitos 
e garantias legais assegurados ao exercício profissional da atividade empresarial. (Parágrafo 
acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 
Art. 2º O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas 

e empresas de pequeno porte de que trata o art. 1º desta Lei Complementar será gerido pelas 
instâncias a seguir especificadas:  

I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Fazenda, 
composto por 4 (quatro) representantes da Secretaria da Receita Federal do Brasil, como 
representantes da União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito Federal e 2 (dois) dos Municípios, 
para tratar dos aspectos tributários; e  

II - Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com a 
participação dos órgãos federais competentes e das entidades vinculadas ao setor, para tratar 
dos demais aspectos, ressalvado o disposto no inciso III do caput deste artigo;  

III - Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da 
Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM, vinculado à Secretaria da Micro e Pequena 
Empresa da Presidência da República, composto por representantes da União, dos Estados e 
do Distrito Federal, dos Municípios e demais órgãos de apoio e de registro empresarial, na 
forma definida pelo Poder Executivo, para tratar do processo de registro e de legalização de 
empresários e de pessoas jurídicas. (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, 
de 7/8/2014) 

§ 1º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo serão 
presididos e coordenados por representantes da União.  

§ 2º Os representantes dos Estados e do Distrito Federal nos Comitês referidos nos 
incisos I e III do caput deste artigo serão indicados pelo Conselho Nacional de Política 
Fazendária - CONFAZ e os dos Municípios serão indicados, um pela entidade representativa 
das Secretarias de Finanças das Capitais e outro pelas entidades de representação nacional dos 
Municípios brasileiros.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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